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MINISTÉRIO DA DEFESA

SECRETARIA-GERAL
SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 
PLANO DE TRABALHO / PAM Nº 2/2017

 

 

1 – OBJETO: Aquisição de Material de Consumo.

2 – JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO: A aquisição é necessária para atender as requisições das Clínicas e Setores do HFA.

3 – DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADE BENS E SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: Será necessária a quantidade prevista no PAM nº
02/2017/Almox

4 -VANTAGENS E ECONOMICIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO: O material é necessário para atender as requisições das Clínicas e Setores do
HFA.

5 – VERIFICAÇÃO DOS RESULTADOS: Os Setores e as Clínicas usuárias do material executarão a verificação dos resultados.

6 – APROVEITAMENTO DE SERVIDORES DO QUADRO, DE BENS, DE EQUIPAMENTOS: Não é o caso.

7 – CRITÉRIOS DE CONTROLES E REGISTROS A SEREM ADOTADOS: Os servidores das clínicas e setores usuários do material
estabelecerão critérios de controle e registro para utilização.

Brasília - DF, 21 de fevereiro de 2017.

CHEFE DO SETOR / SEÇÃO / SUBSEÇÃO REQUISITANTE
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Paulo Cícero Jacinto de Menezes - Cel Inf EB

Dir Diretoria de Coordenação Administrativa e Financeira
Robson José Soares da Rocha – Cel R/1 EB

Chefe da Seção de Almoxarifado

 
DIRETORIA ENQUADRANTE
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Documento assinado eletronicamente por Robson Jose Soares da Rocha, Chefe, em 23/02/2017, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com
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